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DECRETO N9} 448 

De 16 de fevereiro de 1. 972 

·iJJ~.-1-\tl .... D. .! ~ .l \!~ r'r-o). t • .,. ~ 
N• • .... r~ .... ~ ... Y 1 G 1. f~ 

O Prefeito Municipal da Est;ncia de são Jos~ dos 
Campos , no uso de suas atribuiçÕes legais e, 

CONSIDERANDO que pelo De c reto n9 1. 234, de 2 7 
de agÔsto de 1969, foran1. declarados de uti lidade P'li.blica , para o fim 
de seren1. desapropriadas duas ~reas de terras, no Bairro do Putim ... 
perfazendo um total de 613 . 14 7 , 99 m2 de superfície e destinadas a ins 
talação de equipamentos e antenas do Projeto Sonda , dos Institutos de 
Meteo r ologia e de TelecomunicaçÕes e demais obr as de ampliação da 
Comissão Nacional de Atividades Espac1ais do Conselho Nacional de Pes 
qui sas , atualmente denominado Instituto Naci onal de Pesquisas Espa
ciais - INPE - ; e 

CONSIDERANDO, entretanto, que as obras de amplia 
ç ao da Comissão Nacional de Atividades Espaci ais, atualmente denomi-: 
nado Instituto Nacional de Pesquisas Espaci ais , referidas no Dec reto a 
cima c i tado vão ser, afinal, instaladas no Muni cipío de Cachoeira Pau 

... - -lista, tornando - se desnecessari a a efeti vaçao da desapropriaçao. 

DECRETA 

Artigo 19 - Fica revogado o Decreto n9 1. 234 , de .... ; 

2 7 de agosto de 1969 • que declarou de utilidade publica, pa ra fins de 
- ... 4 

desapropriaçao, duas areas de terra, no Bairro do Putim, deste Muni 
c{pio, necess~rias a instalação de obras de ampliação da Comissão Na 
cional de Atividades Espaciais do Centro Nacion al de Pesquisas, atual 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais. 

... ; 

Arti go 2.9 - O Departamento Jurídico tomara as pro " .; ... ,., ,., .., 
videnci as necessar i as para a desistencia da Açao de Desapropriaçao ja 

4 

ajuizada no foro local. 
4 ; 

Artigo 39 Este Decreto entrara em vigor na data - - , de sua publicaç ao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
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" Sergio 
Prefeito 

Registr ado e publicado no Departamento de Adminis 
traçao, aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de mil novecen 
tos e setenta e dois. Ç ~ 

Ângel:Q;a~;cidaU~a-
Chefe do De~de Administração 


